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MUNICÍPIO DE VIDEIRA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2021 – PMV - JUSTIFICATIVA 

O Município de Videira – PMV comunica os seguintes atos: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2021 - PMV 

PROCESSO DE COMPRA Nº 153/2021 - PMV 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RODRIGO SARTORIO PARA MINISTRAR UMA 

CAPACITAÇÃO ONLINE COM O SEGUINTE TEMA "NO MUNDO DOS ADOLESCENTES; 

NEUROBIOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO; METODOLOGIAS ATIVAS PARA FUNDAMENTAL 

II, MARCOS DO DESENVOLVIMENTO NEURAL, COGNITIVO E EMOCIONAL E SEGUNDA 

INFÂNCIA", DIRECIONADAS A DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A SER 

MINISTRADA POR RODRIGO SARTORIO. 

JUSTIFICATIVA DA COMPRA: “Solicitamos a contratação de curso de capacitação para os 

servidores docentes integrantes da Rede Municipal de Educação a ser ministrado através de live pelo 

palestrante Rodrigo Sartorio, da Mentalize Treinamentos. 

Neste tocante, o serviço a ser contratado visa proporcionar o treinamento e a capacitação de 

Professores da Rede Municipal de ensino, no sentido de aprimorar o desenvolvimento de suas atividades 

educacionais junto aos alunos. 

Transcreve-se o artigo da Lei nº 8.666/93 que estabelece a hipótese de inexigibilidade de licitação 

para a pretendida contratação, a saber:  

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:  

(...)  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação;  

(...)  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de 

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 

o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Trata-se de contratação de palestrante com notória especialização, Dr. em psicobiologia, com longa 

experiência em Neurobiologia do Desenvolvimento e na Interface entre Neurociência e Educação. 

Palestrante e pesquisador em temas relacionados ao desenvolvimento humano e adolescẽncia, com destaque 

para corporeidade e sexualidade, violência, drogas e comportamentos de risco. Desenvolvimento de 

programas para crianças e adolescentes em situação de risco. Prevenção e redução de danos. Sexualidade e 

gravidez precoce. Especialista em Bullying, tendo três livros publicados na área. Pesquisas e trabalhos 

científicos recentes sobre Psicologia Evolucionista e Neurociências. Professor e pesquisador convidado das 

instituições IECOS, UNOESC, Instituto Cognitivo de Terapias Cognitivas, entre outros institutos, em cursos 

de graduação e pós-graduação, além de palestrante sobre temas relacionados, contratado por diversos 

municípios para capacitação de recursos humanos. 

Por fim, é pertinente salientar que qualquer treinamento que objetive conhecimento, buscará a 

qualidade profissional dos servidores da Administração Pública. ” 

 



É a justificativa apresentada pelo Sr. Luiz Felipe Torcatto Zanella, Secretário de Educação. 

 

VALOR DA COMPRA: R$ 1.520,00 (Hum mil quinhentos e vinte reais) 

 

FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II e atentando também ao Art. 26 ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Videira - SC, 06 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

Fabiano Luiz Marafon 

Secretário de Gabinete 
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